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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 027/2021.
DATA: 16 DE AGOSTO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI DE Nº025/2021

SÚMULA: “Altera lei 133/2008 que autoriza a firmar convênio com instituições financeiras para contrair empréstimos a servidores municipais efetivos, comissionados e contratados do Município de Itanhangá e dá outras providências.”

  
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou o Projeto de Lei de nº 25/2021, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Fica alterada na íntegra a Lei 133/2008, cuja matéria passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com instituições financeiras, sendo permitida a consignação em folha de pagamento para os Servidores efetivos, comissionados e contratados do Município de Itanhangá.

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de consignação será de 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração disponível.

Art. 3º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas nos termos e no prazo previstos no art. 2º desta Lei e Art. 1º da Lei Federal 14.131/2021, ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras consignações anteriores, o limite de 30% (trinta por cento) previsto no Art. 4º desta Lei, será observado o seguinte: 
     
I - Ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 2º desta Lei para as operações já contratadas;   
   
II - Ficará vedada a contratação de novas obrigações.

Art. 4º A partir de 01 de janeiro de 2022 o percentual máximo de consignação será de 30% (trinta por cento) da remuneração disponível.

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 16 de agosto de 2021.
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	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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